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PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO ;PAͿ Nº Ϯϳ/ϮϬϮϱ 

SIMP Nº 000440-143/2025 
NOTICIANTE: Tribunal de Contas do Estado Do Piauí 
ASSUNTO: Sistema Nacional de Informações em Saneamento Básico (SINISA) 
MUNICÍPIO: União/PI 

 
OBJETO:à ReĐoŵeŶdaçĆoà ŵiŶisteƌialà aoà
MuŶiĐípio de UŶião/PI e à SeĐretaria 
MuŶiĐipal de Meio AŵďieŶte e ReĐursos 
HídriĐos ;SEMARHͿ,à paƌaà pƌoŵoveƌà aà
ƌegulaƌà iŶseƌçĆoà eà atualizaçĆoà dasà
iŶfoƌŵaçƁesà exigidasà Ŷoà “isteŵaàNaĐioŶalà
deà IŶfoƌŵaçƁesà soďƌeà “aŶeaŵeŶtoà
;“INI“áͿ,à eŵà ĐoŶfoƌŵidadeà Đoŵà aà
legislaçĆoà fedeƌalà vigeŶte,à assiŵà Đoŵoà
adotaƌeŵà todasà asà pƌovidġŶĐiasà
adŵiŶistƌativasà eà tĠĐŶiĐasà ŶeĐessĄƌiasà ăà
aliŵeŶtaçĆoà eà ĐoŶĐlusĆoà doà
pƌeeŶĐhiŵeŶtoà dasà iŶfoƌŵaçƁesà
oďƌigatſƌiasàŶoà“INI“áà–à“isteŵaàNaĐioŶalà
deà IŶfoƌŵaçƁesà soďƌeà “aŶeaŵeŶto,à
ƌefeƌeŶtesàaoàexeƌĐíĐioàdeàϮϬϮϰ. 
 

RECOMENDAÇÃO MINISTERIAL Nº Ϯϰ/ϮϬϮϱ 
 
OàMINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PIAUÍ/Ϯª PROMOTORIA DE 

JUSTIÇA DE UNIÃO ;ϮPJUNͿ,àpoƌàseuàPƌoŵotoƌàdeàJustiçaàiŶfƌafiƌŵado,àŶoàąŵďitoàdeà
suasàatƌiďuiçƁesàlegais,àĐoŵàfuŶdaŵeŶtoàŶosàaƌts.àϭϮϳàeàϭϮϵàdaàCoŶstituiçĆoàFedeƌalà
;CFͿ,àŶoàaƌt.àϴ°,à§ϭ°,àdaàLeiàŶ.àϳ.ϯϰϳ/ϴϱà;LáCPͿ,àŶoàaƌt.àϮϱ,àIV,à͞ď ,͟àdaàLeiàŶ.àϴ.ϲϮϱ/ϵϯ,àŶoà
aƌt.àϯϲ,àVI,àdaàLeiàCoŵpleŵeŶtaƌà;LCͿàEstadualàŶ.àϭϮ/ϵϯ,àŶoàaƌt.àϲºàdaàLCàŶ.àϳϱ/ϭϵϵϯ,àŶaà
ResoluçĆoà;Res.ͿàŶºàϭϲϰ/ϮϬϭϳàdoàCoŶselhoàNaĐioŶalàdoàMiŶistĠƌioàPúďliĐoà;CNMPͿàeà
ŶasàdeŵaisàdisposiçƁesàapliĐĄveis; 

 
CONSIDERANDO a necessidade de atuação preventiva e resolutiva 

com caráter de urgência, focada na cessação imediata das irregularidades e na 
instituição de controles administrativos eficazes e permanentes relacionadas ao 
Saneamento Básico municipal; 

 
CONSIDERANDO que é função institucional do Órgão Ministerial 

(2PJUN) zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância 
pública aos direitos assegurados na Constituição, promovendo as medidas necessárias 
à sua garantia (CF, art. 129, II); 
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CONSIDERANDO que a Lei nº 11.445/2007, estabelece as diretrizes 
nacionais para o saneamento básico, que é um direito humano fundamental e que 
deve ser tratado como um serviço essencial à dignidade da pessoa humana, à saúde 
pública e à preservação do meio ambiente e abrange os serviços de abastecimento de 
água potável, esgotamento sanitário, limpeza urbana, manejo de resíduos sólidos e 
drenagem das águas pluviais; 

 
CONSIDERANDO o disposto no art. 50 da Lei Federal nº 11.445/2007, 

com as alterações introduzidas pela Lei nº 14.026/2020, que institui o Sistema 
Nacional de Informações sobre Saneamento (SINISA) e impõe aos entes federativos o 
dever de prestar informações periódicas como condição para acesso a recursos 
federais; 

 
CONSIDERANDO que o art. 11 da Lei nº 11.445/2007, com redação 

dada pela Lei nº 14.026/2020 (Marco Legal do Saneamento Básico), prevê que os 
serviços públicos de saneamento básico devem observar a universalização, 
regularidade, transparência e controle social, bem como a prestação adequada, 
contínua e eficiente; 

 
CONSIDERANDO que a inobservância dessa obrigação compromete 

não apenas a gestão local, mas também o planejamento estratégico regional e 
nacional, além de violar os princípios constitucionais da eficiência, da legalidade, da 
transparência e da moralidade administrativa (CF, art. 37); 

 
CONSIDERANDO que, segundo relatório encaminhado pelo Tribunal 

de Contas do Estado do Piauí (TCE/PI), os Municípios do Piauí não procederam, em sua 
totalidade, à devida inserção das informações exigidas no SINISA, caracterizando 
situação de possível omissão administrativa grave, que prejudica a formulação, 
acompanhamento e avaliação das políticas públicas na área de saneamento básico; 

 
CONSIDERANDO que a omissão reiterada pode configurar violação aos 

deveres funcionais dos agentes públicos responsáveis, ensejando responsabilização 
por ato de improbidade administrativa, nos termos do art. 11 da Lei nº 8.429/1992, 
especialmente quando resultar em prejuízo à coletividade ou impedimento de acesso 
a investimentos; 

 
CONSIDERANDO que a jurisprudência já balizou o entendimento de 

que é dever do Poder Público promover a proteção da saúde pública, garantindo a 
prestação do serviço de saneamento básico à população munícipe, em respeito à 
dignidade da pessoa humana; 

 
CONSIDERANDO que a Recomendação é instrumento de atuação 

extrajudicial do Ministério Público, por intermédio do qual este expõe, em ato formal, 
razões fáticas e jurídicas sobre determinada questão, com o objetivo de persuadir o 
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destinatário a praticar ou deixar de praticar determinados atos em benefício da 
melhoria dos serviços públicos e de relevância pública ou do respeito aos interesses, 
direitos e bens defendidos pela instituição, atuando, assim, como instrumento de 
prevenção de responsabilidades ou correção de condutas (Res. CNMP. 167/2017, art. 
1º); 

 
RESOLVE RECOMENDAR: 
 
Ao Excelentíssimo Senhor PREFEITO MUNICIPAL DE UNIÃO/PI E À 

SENHORA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, PLANEJAMENTO URBANO E 
RECURSOS HÍDRICOS, caso ainda não tenha efetivadas, que: 
 

1) ADOTEM, com a devida urgência, todas as providências 
administrativas e técnicas necessárias para a completa 
alimentação do Sistema Nacional de Informações sobre 
Saneamento (SINISA), nos moldes da legislação federal, 
abrangendo os dados do exercício de 2024, caso ainda tenha 
possibilidade, conforme as diretrizes estabelecidas pelo Ministério 
das Cidades; 
 

2) EFETIVEM o lançamento das informações até o dia 15 de julho de 
2025, data limite para inserção dos dados, conforme prazo 
informado nos canais oficiais do SINISA, sob pena de bloqueio de 
acesso a recursos públicos federais e comunicação aos órgãos de 
controle competentes (Ministério Público Estadual, Tribunal de 
Contas do Estado); 

 

3) ENCAMINHEM a esta Promotoria de Justiça (2PJUN), em até 10 
(dez) úteis), comprovante de inserção e conclusão do 
preenchimento no sistema, por meio de protocolo digital, 
declaração formal ou outros meios idôneos. 

 

áàpaƌtiƌàdaàdataàdoàRECEBIMENTOàdaàpƌeseŶteàRECOMENDAÇÃO,àoà
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ/ϮPJUNàĐoŶsideƌaàseusàdestiŶatĄƌiosàĐoŵoà
pessoalŵeŶteàCIENTESàdaàsituaçĆoàoƌaàexpostaàeàdasàpƌovidġŶĐiasàŶeĐessĄƌiasàpaƌaàsuaà
ƌegulaƌizaçĆo. 

 
OàdestiŶatĄƌioà deveƌĄà eŶĐaŵiŶhaƌà ăà ϮPJUN,à Ŷos prazos estipulados 

aĐiŵa,à doĐuŵeŶtosà Đoŵpƌoďatſƌiosà Đoŵà deŵoŶstƌaçĆoà deà aĐataŵeŶtoà daà
ReĐoŵeŶdaçĆo,àatƌavĠsàdosàseguiŶtesàŵeios: 

 
I) PessoalŵeŶte,àŶoàeŶdeƌeçoàiŶdiĐadoàŶoàƌodapĠ;àà 
II) PetiĐioŶaŵeŶtoà eletƌƀŶiĐo,à aĐessívelà peloà liŶk: 
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https://www.ŵppi.ŵp.ďr/petiĐao-exterŶa; 
III) E-ŵailàiŶstituĐioŶal:àseguŶda.pj.uŶiao@ŵppi.ŵp.ďr. 

 

Oà ĐuŵpƌiŵeŶtoà iŶtegƌalà dasà ŵedidasà ƌeĐoŵeŶdadasà deveƌĄà seƌà
ĐoŵpƌovadoàŶoàpƌazoàiŶiĐialŵeŶteàestaďeleĐido,àŵediaŶteàeŶĐaŵiŶhaŵeŶtoàfoƌŵalàdeà
ƌespostaàeàdoĐuŵeŶtaçĆoàpeƌtiŶeŶte,àdiaŶteàdaàgƌavidadeàdaàsituaçĆoàexposta,àoàƋueà
deŵoŶstƌaƌĄàoàĐoŵpƌoŵissoàdoàMuŶiĐípioàĐoŵàaàlegalidade,àŵoƌalidadeàeàefiĐiġŶĐiaà
adŵiŶistƌativa,àfoƌtaleĐeŶdo,àassiŵ,àaàĐoŶfiaŶçaàpúďliĐaàŶasàiŶstituiçƁesàloĐais. 

 
ADVERTE-SEàƋueàoàŶĆoàateŶdiŵeŶtoàdestaàRECOMENDAÇÃOàpodeƌĄà

iŵpliĐaƌà IMEDIATAMENTEà Ŷaà adoçĆoà dasà MEDIDAS JUDICIAIS CABÍVEIS,à
ĐaƌaĐteƌizaŶdoàoàdolo,àŵĄ-fĠàouàĐiġŶĐiaàdaàiƌƌegulaƌidade,àpoƌàaçĆoàouàoŵissĆo,àpaƌaà
viaďilizaƌàfutuƌasàƌespoŶsaďilizaçƁesàeŵàsedeàdeàáÇÃOàCIVILàPÚBLICáà;áCPͿ,àpodeŶdoà
sujeitaƌào;aͿsàiŶfƌatoƌ;aͿ;sͿàăsàsaŶçƁesàĐivis,àadŵiŶistƌativasàeàpeŶaisàĐaďíveis,àĐoŶfoƌŵeà
dispostoàŶoàaƌt.àϭϬàdaàLáCP. 

 
ENCAMINHE-SE,àpoƌàfiŵ,àĐſpiaàdaàpƌeseŶteàReĐoŵeŶdaçĆo: 
 
ϭͿà áoà DiĄƌioà EletƌƀŶiĐoà doà MiŶistĠƌioà PúďliĐoà doà Estadoà doà Piauíà
;DOEMP/PIͿ; 
ϮͿà áoà CoŶselhoà “upeƌioƌà doà MiŶistĠƌioà PúďliĐoà doà Estadoà doà Piauíà
;CSMP/PIͿ; 
ϯͿàOàCeŶtƌoàdeàápoioàOpeƌaĐioŶalà deàDefesaà doàPatƌiŵƀŶioàPúďliĐoà
;CACOPͿ; 
ϰͿàâàCąŵaƌaàdeàVeƌeadoƌesàMuŶiĐipalàdeàUŶiĆo/PI; 
ϱͿàáoàƌespeĐtivoàdestiŶatĄƌioàdaàReĐoŵeŶdaçĆo; 
ϲͿà âà ĐoŵuŶidadeà loĐal,à poƌà todosà osàŵeiosà eletƌƀŶiĐosà ouà ƌeŵotosà
dispoŶíveis,àpaƌaàaŵploàĐoŶtƌoleàsoĐial,àiŶĐluiŶdoàăàIMPRENSAàloĐal. 
 
Cuŵpƌa-se,àĐoŵ urgêŶĐia. 
 
UŶiĆoà;PIͿ, datado e assiŶado digitalŵeŶte. 
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